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    APRESENTAÇÃO


    Muito me honra ter sido convidado para apresentar este livro, que versa sobre “OS LIMITES DA ACEITABILIDADE DE ERROS E VIOLAÇÕES PELO SISTEMA DE INVESTIGAÇÃO E PREVENÇÃO DE ACIDENTES AERONÁUTICOS”, de autoria do Coronel Aviador Régis Vinícius Silva Barreto, fruto de sua experiência como Oficial Investigador do CENIPA (Centro de Investigação e Prevenção de Acidentes Aeronáuticos) e jurista, bem como da excelente pesquisa acadêmica que o autor desenvolveu ao longo do Curso de Mestrado em Ciências Aeroespaciais – Modalidade Profissional, ofertado pela Universidade da Força Aérea (UNIFA), quando tive a satisfação de ser seu Orientador Acadêmico.


    Trata-se de uma obra que, certamente, agregará um vasto conhecimento teórico-pragmático à disposição dos especialistas em investigação de acidentes aeronáuticos, aos profissionais da aviação, juristas e estudiosos em geral, principalmente àqueles que buscam entender as consequências ligadas aos comportamentos tangentes à segurança operacional, que a doutrina denomina como “Safety1”, ou seja, aqueles aspectos e nuances referentes à segurança da aeronave, das tripulações e dos passageiros.


    A capacidade intelectual, a dedicação ao tema, a bagagem como profissional da área, aliados ao rigor acadêmico do autor, ficaram evidenciados nesta obra que é consequência de uma assídua pesquisa.


    O presente trabalho, além de explorar detalhes da segurança operacional e das investigações de acidentes aeronáuticos, também trouxe um estudo de institutos do Direito Penal, oferecendo aos profissionais que lidam com investigações aeronáuticas, bem como a todos os demais interessados, um paralelo entre o que pode estar ligado à etiologia do erro (deslizes, lapsos e enganos) e o necessário exame jurídico relacionado à vontade de se cometer um ato indesejado, nas figuras do Dolo Direto, Dolo Eventual, Culpa Consciente e Culpa Inconsciente, portanto, uma análise profunda e extremamente relevante para a segurança de voo, buscando harmonização com a persecução penal.


    Assim, o Coronel Aviador Régis, agora doutorando, explora de forma meticulosa os fatores que determinam até que ponto os erros e as violações, na sua visão, devem ser ou não aceitáveis dentro do Sistema de Investigação e Prevenção de Acidentes Aeronáuticos (SIPAER).


    A abordagem traz uma reflexão dentro de uma perspectiva realística sobre as possibilidades de ocorrências de erros toleráveis, decorrentes da falibilidade humana, e do cometimento de violações aceitáveis (novidade trazida pelo autor) ou inaceitáveis, tudo sob a égide da doutrina aplicada à “Cultura Justa2”, que visa sopesar o que pode ser absorvido sistemicamente e, em via contrária, o que deve ser de pronto repelido por gestores responsáveis pela segurança operacional, visando a adequação às normas vigentes do país e à cultura organizacional.


    Nesse sentido, quando em voga os preceitos da Cultura Justa, a identificação dos erros ou das condutas inadequadas dos agentes tem o condão de, principalmente, evitar que tais ações voltem a acontecer no futuro, seja no sentido da admissibilidade como erro normal da natureza humana, seja pela necessidade de responsabilização, em face do combate a ilícitos deliberados.


    Portanto, além de uma contribuição acadêmica significativa, a obra reflete também uma abordagem prática e ética do autor, que busca fortalecer os sistemas vocacionados à segurança operacional, mas sem comprometer a investigação policial, a justiça e a competência de outros atores governamentais. O texto é uma leitura edificante para profissionais da área, juristas e pesquisadores que se dedicam a promover a segurança e a eficiência do transporte aéreo.


    Reitero a honra em ter participado como orientador do trabalho de mestrado do autor deste livro, Régis Barreto, cuja contribuição para o mundo acadêmico e para Comando da Aeronáutica é inquestionável. Evidenciar a importância do método de Investigação e Prevenção de Acidentes Aeronáuticos, destacar com propriedade que a prevenção e a mitigação de erros e violações são de fundamental importância para garantir a segurança operacional na aviação, estabelecer um paralelo, instrumentalizado pela Cultura Justa e propor um algoritmo sistêmico para a identificação de condutas, indubitavelmente, isso requer considerável experiência multidisciplinar e muito esmero.


    Finalmente, concito ao público em geral, particularmente aos profissionais que se envolvem nas investigações de acidentes aeronáuticos, a terem uma agradável leitura, pois decerto terão nesta obra uma excelente fonte de consulta e esclarecimentos, tanto no que concerne aos aspectos gerenciais ou administrativos das apurações para fins de prevenção de novas ocorrências, como no que se refere às questões jurídicas relacionadas ao tema.


    Prof. Dr. Ivan Muniz de Mesquita


    Professor Titular de Direito Aeronáutico da Universidade da Força Aérea (UNIFA)


    


    
      
        	1 Na aviação, o termo “Safety” significa Segurança de Voo ou Segurança Operacional.



        	2 Cultura Justa: É a cultura na qual os profissionais da aviação normalmente não serão punidos por erros normais cometidos no exercício de suas atividades, exceto se as falhas forem enquadradas como violações inaceitáveis.
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    CONCLUSÃO


    O presente trabalho buscou a delimitação de erros e violações, enquanto condutas aeronáuticas, em aceitáveis ou inaceitáveis, considerando para tanto a sistemática investigativa do SIPAER em paralelo às definições jurídicas de atos ilícitos dolosos e indícios de crime, com especial preocupação em verificar se há extrapolação de competência na classificação de comportamentos pela intencionalidade feita pelo SIPAER.


    Os objetivos específicos foram estabelecidos de modo a permitir uma sequência harmônica no registro das informações e dos pontos importantes. Entre as pautas principais, constaram a competência de atuação da Autoridade de Investigação SIPAER, visando diferenciar o objetivo das investigações desse sistema em relação aos trabalhos ligados às diligências criminais.


    Também foram destacadas algumas previsões normativas da Organização da Aviação Civil Internacional, à qual o Brasil é signatário, de modo a explicar que as atividades de investigação e prevenção de acidentes aeronáuticos executadas pelo Estado Brasileiro seguem as balizas e protocolos internacionais.


    Aspectos normativos e doutrinários relacionados ao Direito Penal foram elencados para viabilizar a identificação de similitudes com as ações de investigação e prevenção de acidentes aeronáuticos, de maneira que, se em alguns momentos poderá haver convergências interpretativas na classificação de comportamentos, em outros há que se entender as diferenças das investigações SIPAER em relação aos demais trâmites que têm o condão de aplicar sanções punitivas.


    No intuito de explorar a multidisciplinaridade acadêmica, foram considerados alguns estudos de Fatores Humanos e preceitos de Cultura Justa para verificar se condutas reprováveis pelo SIPAER seguem balizas teóricas semelhantes com a identificação de atos ilícitos e indícios de crime nas investigações criminais.


    Assim, coube a análise de condutas que no SIPAER são chamadas de erros ou violações e que no Direito Penal são classificadas como as espécies de culpa ou dolo, no sentido de deixar pacífico o entendimento de que, muito provavelmente, aquilo que é rejeitado pelo SIPAER também será motivo de rejeição pelo Direito Penal.


    Uma vez destacado que a vontade do agente, deliberada ou não, pode direcionar a classificação das ações realizadas como sendo fruto de erros ou violações nos processos investigativos SIPAER, esse enquadramento também pode ter reflexos jurídicos sob a ótica da persecução penal, ainda que utilizando outras taxonomias do Direito, como o dolo direto, o dolo indireto, a culpa consciente e a culpa inconsciente.


    Com base nos estudos sobre Fatores Humanos e, também, analisando o contexto das investigações SIPAER, foi visto que o erro humano pode ser entendido em classes, como deslizes, lapsos ou enganos, enquanto as violações, estas podem ser consideradas como aceitáveis ou inaceitáveis.


    Houve a preocupação em deixar claro que os erros estão ligados a condutas escusáveis à luz das investigações SIPAER. De outro lado, as violações somente serão acomodadas no sistema organizacional, portanto toleradas, quando tratarem de violações aceitáveis, isto é, quando significarem condutas que a despeito de fugirem da normalidade prevista e esperada, apresentam justificativas robustas para a sua ocorrência.


    Violações inaceitáveis remetem às circunstâncias que envolvem o descumprimento normativo, livre e consciente, sem razões de admissibilidade, sendo, por conseguinte, desaprovadas na prática da atividade aérea.


    No que concerne às competências, cumpre à Autoridade Judiciária decidir definitivamente sobre a culpabilidade relacionada aos atos ilícitos, bem como deliberar sob a natureza culposa ou dolosa destes atos, assim determinando em última análise sobre a existência ou não de crime relacionado às respectivas condutas.


    A competência legal da Autoridade SIPAER vocaciona-se no sentido de identificar as circunstâncias que possam ter contribuído para um acidente, sem apontar causas exclusivas ou eventuais culpados, mas sim todos os fatores contribuintes encontrados que estejam relacionados com a ocorrência aeronáutica e que motivarão recomendações de segurança voltadas a eliminar os perigos ou mitigar os riscos.


    Nesse contexto, seria incoerente imaginar que os investigadores do SIPAER não consigam discernir sobre o que é lícito ou ilícito à ótica da atividade aérea, ao considerar que o Estado Brasileiro mantém um sistema de investigação e prevenção de acidentes aeronáuticos com técnicos qualificados para essa atividade profissional, especialmente no tocante às análises de circunstâncias operacionais do ambiente da aviação evidenciadas por eventos indesejados.


    Portanto, os investigadores do SIPAER ao analisarem os cenários relacionados aos acidentes ou incidentes aeronáuticos, em paralelo ao que determinam os protocolos normativos da aviação, têm condições para detectar as condutas intencionais, deliberadas e inconsequentes, bem como aquelas que sejam justificáveis nesse universo profissional, vez que todas as variáveis são estudadas, minuciosamente, caso a caso.


    Nessa linha de raciocínio, foi verificado que pode haver conformação sistêmica, portanto, tolerância das ações realizadas, nas hipóteses de condições emergenciais, imprevistas ou fortuitas que, por isso, não implicam em sanções punitivas, uma vez que não é possível esperar de outros profissionais do mesmo ramo atitudes diversas em situações semelhantes.


    De outro modo, não devem ser acomodadas no sistema organizacional decisões premeditadas com intuito claro e objetivo de cometer ilícitos, porquanto causadoras de consequências inaceitáveis à ótica da atividade aérea. Nessas circunstâncias, são responsabilizados os agentes e podem ocorrer punições (administrativas, civis e/ou penais), com a finalidade de deixar patente a rejeição normativa quanto às condutas inapropriadas.


    Em síntese, a tolerância quanto à realização de procedimentos ou condutas diretamente relacionadas a acidentes ou incidentes aeronáuticos pode estar sujeita a exames feitos à luz dos conceitos de erros ou violações, considerados pelo SIPAER, como também sob a perspectiva da justiça criminal, onde compete ao juiz decidir sobre a culpabilidade do agente.


    Cabe destacar que nesta exploração doutrinária foram delimitadas as similitudes do SIPAER com a persecução penal, no que compete à tolerância de ações qualificadas inicialmente como ilícitas, mas que apresentam justificativas admitidas pela legislação, e sobre como são identificados e processados os comportamentos antinormativos ou até criminais.


    Em virtude da cogitada semelhança entre como o SIPAER e o Direito Penal aceitam ou repudiam condutas aeronáuticas que estejam relacionadas às ocorrências indesejadas (acidentes ou incidentes), tornou-se necessário o estudo jurídico da “tipicidade conglobante”, da excludente de ilicitude “estado de necessidade” e da excludente de culpabilidade “inexigibilidade de conduta diversa”, correlacionando com o que pode ser interpretado pelo SIPAER como erros e violações aceitáveis, e também os pressupostos de Cultura Justa aplicáveis à aviação.


    Figura como obrigação legal da Autoridade Aeronáutica Militar realizar as investigações com a finalidade de prevenir acidentes aéreos, por conseguinte deve ser observado o que estipula o Código Brasileiro de Aeronáutica, mais especificamente quanto ao que estabelecem os artigos 88-A, § 2º, e 88-D.


    Faz-se necessária uma interpretação finalística desses dispositivos legais, por isso mais ampla e não somente literal, para evitar leituras hermenêuticas de extrapolação de competência do SIPAER para com o judiciário, quando da
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    APÊNDICE A


    PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO ART. 88-A, § 2º, DO CBA


    Trata o presente Apêndice de proposta de alteração do artigo 88-A, § 2º, do Código Brasileiro de Aeronáutica, com vistas a evitar possível arguição de extrapolação de competência, uma vez que não cabe à Autoridade de Investigação SIPAER determinar se a conduta foi dolosa ou culposa, mas tão somente discernir sobre a ocorrência de ilícito, em especial que configure violação inaceitável para a prática da aviação e que seja identificada durante os processos investigativos de acidentes ou incidentes aeronáuticos.


    Portanto, a nova redação proposta para o artigo 88-A, § 2º, do CBA, tem por intenção substituir o termo “ato ilícito doloso” por “ato ilícito, que configure violação inaceitável para a prática da aviação”, ficando assim estruturado:


    Art. 88-A. A investigação Sistema de Investigação e Prevenção de Acidentes Aeronáuticos – SIPAER englobará práticas, técnicas, processos, procedimentos e métodos empregados para a identificação de atos, condições ou circunstâncias que, isolada ou conjuntamente, representem risco à integridade de pessoas, aeronaves e outros bens, unicamente em proveito da prevenção de acidentes aeronáuticos, incidentes aeronáuticos e ocorrências de solo. (Incluído pela Lei nº 12.970, de 2014)


    […]


    § 2º A autoridade de investigação Sipaer poderá decidir por não proceder à investigação Sipaer ou interrompê-la, se já em andamento, nos casos em que for constatado ato ilícito, que configure violação inaceitável para a prática da aviação, relacionado à causalidade do sinistro e em que a investigação não trouxer proveito à prevenção de novos acidentes ou incidentes aeronáuticos, sem prejuízo da comunicação à autoridade policial competente. (grifo nosso)


    Resta concluir que, por ser natural a análise de condutas atinentes a sinistros aeronáuticos pelos investigadores do SIPAER, enquanto no exercício da função de Autoridade de Investigação SIPAER, é possível aos profissionais deste sistema identificar situações justificáveis e outras não toleradas para a prática da aviação. Entretanto, mostra-se pertinente a substituição aqui proposta, uma vez que tem a finalidade de evitar problemas e desgastes ligados à competência de atuação dos investigadores do SIPAER versus a da Autoridade Judiciária.
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